
 

     

 

 
 

PORTARIA Nº 327/2021 – MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

 

 

O Ministério da Infraestrutura publicou no Diário Oficial da União de 19/03/2021 

a Portaria nº 327, aprovando o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento em 

Infraestrutura no Setor de Transportes - Rodovia, proposto pela ViaBahia 

Concessionária de Rodovias S.A., denominado "Concessão das Rodovias BR-

116/BA, BR-324/BA, BA-526 e BA-528", que tem por objeto a concessão para 

exploração da infraestrutura e da prestação de serviços públicos e obras, abrangendo 

a execução dos serviços de recuperação, manutenção, monitoramento, conservação, 

operação, ampliação, melhorias e exploração, conforme apresentado no Programa de 

Exploração Rodoviária - PER, mediante pedágio, do segmento rodoviário constituído 

pelos trechos de rodovias federais e de rodovias estaduais delegadas ao Governo 

Federal, BR-116/BA (Feira de Santana - Div. BA/MG), BR-324/BA (Salvador - Feira 

de Santana), BA-526 (Entr. BR-324 - Entr. BA528) e BA-528 (Entr. BA-526 - Acesso 

Base Naval de Aratu), com extensão total de 680,6 km, no Estado da Bahia, referente 

ao Contrato de Concessão - Edital de Concessão nº 001/2008 - Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, conforme descrito no Anexo da Portaria. 

 

Vale lembrar que o REIDI foi instituído pela Lei 11.488/2007, e é um Regime 

Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura, que concede 

suspensão de PIS/COFINS e PIS/COFINS-Importação a operações específicas e 

vinculadas a projetos aprovados e habilitados.  

 

É beneficiária do REIDI a pessoa jurídica que tenha seu projeto aprovado para 

implantação de obras de infraestrutura nos setores de transportes, portos, energia, 

saneamento básico e irrigação. 

 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lei11488_2007.htm


 

     

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 18/03/2021 | Edição: 52 | Seção: 1 | Página: 35 

Órgão: Ministério da Infraestrutura/Secretaria de Fomento, Planejamento e Parcerias 

PORTARIA Nº 327, DE 15 DE MARÇO DE 2021 

Aprova o enquadramento no 
Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento da 
Infraestrutura - REIDI, do Projeto 
de Investimento em Infraestrutura 
no Setor de Transportes - Rodovia, 
proposto pela ViaBahia 
Concessionária de Rodovias S/A. 

A SECRETÁRIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS DO 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada 
por meio da Portaria GM/MINFRA nº 2.787, de 24 de junho de 2019, e tendo em vista 
o disposto no art. 35 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; na Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007; no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e o que consta no 
Processo nº 50000.000892/2021-50, resolve: 

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para 
o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento em 
Infraestrutura no Setor de Transportes - Rodovia, proposto pela ViaBahia 
Concessionária de Rodovias S.A., CNPJ nº 10.670.314/0001-55, denominado 
"Concessão das Rodovias BR-116/BA, BR-324/BA, BA-526 e BA-528", que tem por 
objeto a concessão para exploração da infraestrutura e da prestação de serviços 
públicos e obras, abrangendo a execução dos serviços de recuperação, manutenção, 
monitoramento, conservação, operação, ampliação, melhorias e exploração, 
conforme apresentado no Programa de Exploração Rodoviária - PER, mediante 
pedágio, do segmento rodoviário constituído pelos trechos de rodovias federais e de 
rodovias estaduais delegadas ao Governo Federal, BR-116/BA (Feira de Santana - 
Div. BA/MG), BR-324/BA (Salvador - Feira de Santana), BA-526 (Entr. BR-324 - Entr. 
BA528) e BA-528 (Entr. BA-526 - Acesso Base Naval de Aratu), com extensão total 
de 680,6 km, no Estado da Bahia, referente ao Contrato de Concessão - Edital de 
Concessão nº 001/2008 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 
conforme descrito no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º A ViaBahia Concessionária de Rodovias S.A. deverá informar à 
Secretaria de Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura 
quando da conclusão do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitação ou 
coabilitação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão ou do pedido de 
cancelamento, nos termos do disposto no art. 18, da Portaria GM/MTPA nº 512, de 27 
de setembro de 2018. 



 

     

 

 
 

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.000892/2021-50 ficarão arquivados 
e disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NATÁLIA 
MARCASSA DE 
SOUZA 

ANEXO 

ANEXO 

Nome 

Empresarial 
ViaBahia Concessionária de Rodovias S.A 

CNPJ 10.670.314/0001-55 

Tipo Rodovia 

Descrição do 

Projeto 
 

 

Projeto na área de infraestrutura de transporte rodoviário, denominado 

"Concessão das Rodovias BR-116/BA, BR-324/BA, BA-526 e BA-528", 

que tem por objeto a concessão para exploração da infraestrutura e da 

prestação de serviços públicos e obras, 

 

abrangendo a execução dos serviços de recuperação, manutenção, 

monitoramento, conservação, operação, ampliação, melhorias e 

exploração, conforme apresentado no Programa de Exploração 

Rodoviária - PER, mediante pedágio, do segmento rodoviário constituído 

pelos trechos de rodovias federais e de rodovias estaduais delegadas ao 

Governo Federal, BR-116/BA (Feira de Santana - Div. 

 

BA/MG), BR-324/BA (Salvador - Feira de Santana), BA-526 (Entr. BR-

324 - Entr. BA528) e BA-528 (Entr. BA-526 - Acesso Base Naval de 

Aratu), com extensão total de 680,6 km, no Estado da Bahia, referente ao 

Contrato de Concessão - Edital de Concessão nº 

 
001/2008 - ANTT, contemplando, dentre outros, os seguintes serviços e 

obras: - Duplicação Condicionada ao volume de tráfego na Rodovia BR-

116 - Total 443,7Km. 

 

- Recuperação de: Pavimento; Elementos de Proteção e Segurança - EPS; 

Obra de Arte Especial - OAE; Drenagem; Passarelas; Terraplenos; e 

Canteiro Central. 

- Implantação de 3ª e 4ª faixas na BR-324/BA - Condicionada ao 

 volume de tráfego. 

Localização Estado da Bahia 

Estimativa de 

Investimento 
R$ 4.663.567.426,00 



 

     

 

 
 

Estimativas das 

Suspensões 

Fiscais 

 

 R$ 170.220.212,00 

 

___________________________________________________________________________________________________ 

Brasília, 19/03/2021 
Jerusa Netto Ramos 

___________________________________________________________________________________________________ 

REFERÊNCIA: 
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